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Ementa

ALTERA  A  LEI  1.493/67,  PARA  EXIGIR,  NOS  ESTABELECIMENTOS  COMERCIAIS,  SANITÁRIOS  PARA  A
CLIENTELA, POR SEXO.

Data da Norma

13/02/1995
Data de Publicação

14/02/1995
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 220/1994 - Autoria: Luiz Ângelo Monti

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto total rejeitado
Autor: LUIZ ÂNGELO MONTI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
09/01/1996 Lei Complementar nº 174/1996 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172145
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8223
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